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EhlzUhÜ

ü presente estudo se propóe a atingir a 1guns 
objetivos tendo, como premissa básica, mstirar o orçamento 
publico como instrumento executor, eficaz e eficiente do 
P1anejamento da açáo governamenta1.

Sob esta linha de análise, enfatiza-se o or

çamento público buscando-se, prime iramente, dar uma vis^áo 
do processo de planejamento que o o"igina. A seguir, pro- 
pomo-nos a analisá-lo, mediante os instrumentos normativos 
q u e' c o m p o em o s 1 s t e m a orçame n t á r i o n a c i o n a 1 , se u iiscipli- 
n amen t o p o r m eio d e su a esse n cia 1eg a1, atr a ve s dos t ex t os 
jurídicos, discorrendo-se pelas etapas das quais se propõe 
o orçamento público a percorrer, que, agrupad as, formam 
seu ciclo.

Por out r o 1 ado, dissert amos em nosso t r aba- 
lho acerca de considerações breves e gerais sobre os ele
mentos contábe1s que formam estrutura orçamentária, quais 
se j am, a r e c e 11 a e a d esp esa p úb 11 c as . J u 1 g am os n ec e ss ár 1 a 
esta abordagem para uma comppeta interpretação dos fins e 
Prioridades a que se determina o orçamento púb11co.

lambem, perceber-se-á, ao longo da leitura 
desta monnggr-aia, a incorporação de alguns elementos his

tóricos na análise. A isto procedemos porque tais elemen- 
t o s f o r ne c e m co n t orn o s lm^p^oranltds p a r a um ente ndim ent o 

m a i s a m p 1 o n a a b o r d a g e m d a q u e s t á o .

P o r f i m, 1 e v a n t a m o s u m a b r e v e a n á 1 i s e a c e r c a
da receita estimada e da despesa fixada no exercício fi- 
nanceiro da Uniao de i993.
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í. ItíXBQDÜJQâQ

Tem-se verificado que, nos últimos tempos, o papel 
do Estado moddficou-se no que diz respeito aos limites de 
sua atuação. Com a estrita incubência, outrora, de ater-se 
apenas as atividades essenciais de controle socia1, como a 
justiça e a segurança, as funções do governo receberam no

vas tarefas, como assim exigia a coletividade, notadamente 
após a Grande DDpressão da década de trinta, passando para 
o plano estatal a indicação reguladora da atividade econô
mica, papel este que veio, por sup^i^to, a^í.q^i.lar a teoria 
clãssi ca d a Eco n omi a qua nto a auto-suficiência, d o sistema 

regido apenas pelas forças de mmrcado.
Neste ínterim, o intuito maior do Estado visa a 

otimizar a a1ocaçao de recursos tendo em vista a distri
buição da renda nacional e a maauuenção da estabilidade 
econômca. Dadas estas três premissas, torna-se a entidade 
estatal responsável, particularmente em países sub-desen- 
volvidos, pela alavancagem do desenvolvimento econômico.

Assim, confoime veremos além, o G^ov^fno' se utili

za de Planos Plurianuais para planejamento e controle de 
suas mmeas desenvooviment issas. Dessarre, surge o Orçamen
to Púb1ico como instrumento executor fundamenta1 do p1 ano 
de desenvo^^en^ de 1ongo prazo.

Logo , tentamos, porquanto a re1evància desta fer
ramenta executora , dedicar-nos ao s e u estudo e aná11se, 
mediante este nosso trabalho.
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2. 0_H_É1L:1LJ^itlEblXQ

0 p r o ces s o d e p 1 a n e j a me nt o tem p o r esse nc i a a re- 
f1exáo sobre a natureza fundamenta1 de uma Administração,
e por ele torna-se possível se decidir pelo posicionamento
d e 1 a. n o seu ambiente c o m o d e v e r á s e d e s e n v o 1 v e r , d i r e c i o -

nar sua força e como deverá gerir os obstáculos a seu ob-

j etivo, aproveit ando a s o p o r t: u n i d a d e s q u e 1 h e f o r e m f a v o -
r áve is. Assim, a moderna teoria da Adminissração conceitua
o planejamento como uma funçáo administrat iva pela qual
a d i a n t a d a m e n t e s e d e t e r m i n a m o s obbet ivos, as funções

í

m e tas a serem obtidas por uma organização.
Porém, de uma Forma bastante intuitiva, podemos en

t e nd e r o p 1 a n e j am e n t o c omo o processo pelo qual prevemos o 
comport ammnto de situaçoes e fatos, dos quais temos uma 
margem concreta de sua rea1ização, ou seja, uma linha de 
ação predeterminada. A seguir, abordaremos o planejamento 
na esfera púbica, objeto de estudo deste trabalho.
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2.1 Q_3 1 a q 3 j. a m 3 q t o _ ri a_3 s. 3 3 e a _ g ú L1. i 3 a

S e g u n d o os e s t u d i o s o s, p a r a q u © s e
t o p r o c e s s o d e p 1 a n e j a m e n t o g o v e r n a m e n t a 1
conFeccao do mesmo mediante a observância de t r ê s p r e s s u -

0 primeiro e1emento básico Fundamenta1 refere-se a
sua adequacao instituciona 1 . É necessário que o p1aneja 
mento possua um apoio po1ítico abrangente, independente de

discrepâncias ideológicas, ou seja, que todos os agentes
P o 1 í t i c o s 1 u t e m p elo i n t e r e' s s e g 1 o b a 1 , r e p r e s e n t a d o n a q u e
1 a figura administrativo-jurídica. 0ra, de nada adianta-
riam os esForços da comunhão de acao dos agentes lolítlcot

e p a r t i c i p a ç a o p o p u 1 a r n o

sentido de que a sociedade cabe o seu "c0mp1acenn"

a a t u a c a o g o v e r n a m e n t a 1 , o p r e s t i g i o e a
força da entidade est ata l junto a mesma For Fim, o cará-

t e r i n s t i t u c i o n a 1 r e ve st e ■■■■ s e d a c on d i c a. o b á s i c a d e a t u a ç a o
do poder público. q u a 1 s e j a a F u n d a m e n t a c a o 1 e g a 1 adequada

t e n h a u m p e r F e i -

> f a z s e m i s t e r a

P o s t o s b á 5 i c o s .

s e n a o h o u v e s s e m a c o m p r e e n s a o

s o m a n d o a i s s o

nas ações previstas no processo de p1anejaraentc, 
a d m :i. t i n d o qu a i s qu e r d i s t an c i ame n t os e m relação ao 

não se
respado

legal.

S e g u e - s e o s e g u n d o e 1 e m e n t o b á s i c o F u n d a m e n t a 1 , a 
s a b e r , o s F u n d a m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s . A m o d e r n a t e o - 
r i a d o p 1 a n e j a m e n t o g o v e r n a m e n t a 1 s u g e r e a implemen t a >c á o 
setorial do processo de planejamento nos vários níveis da 
Ad m i n i s t r a ç áo P úb 1 i c a, c om um a só F i 1 o s o -F i a p ar a a c o n s e - 
c u c a o d e m e t a s e o b j e t i v o s , e s t a n d o a e s t r u t: u r a a d m i n i s - 
trativa integrad a e subordinada tecnicamente a um órg á o 
c e n t a 1 de p 1 a n e j a m e n to, q u e e s t a r á, n e c e s s a ria m e n t e , a ■■:: i m a 
d a 1 i n h a F u n c i o n a 1 cl o s d e m a i s ó r g á o s .

Por Fim, o terceiro elemento básico fundamental do 

processo de planejamento consum^-se na participaçáo de um 

corpo técnico funciona1 capaz e especia1izado , ap to a p e r -
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correr todas as etapas previstas pe1a po1ítica g o v e r n a m e n •

tal .

Neste ínterim, cabe ressaltar a especificação do

p 1 anej am^f^lto a aspectos de re 1 e*

vânc ia. Particu1 ar mente com re1acao a estrutura sócio-eco-
g o v e r n a m e n t a 1 n o t o c a n t e

nômica e po 1ítica, o p1anejamento pode caracterizar-se pe-
1 a c on cl li t a i n d i c at i va ou n or mat i v a . D i z - s e d e um p 1 an e j a- 

mento indicativo quando ele apresenta-se, como o próprio 
nome sugere, sem compulsoriedade, sendo típico para as 

economias de livre m^r^cado. Nooe-se que o caráter de oh ri 
gatoriedade* (conduta normaüva) não se reveste ao setor 
privado, sendo-o, no entanto, determinante para o setor 
púbico. Nosso País, conforme a presente caracterizaçao 
do planejamento, rege-se como indicativo pelo Ar:. 174, 
capui, da Constituição Pedera1.

£■2 Elano

Segundo o Art. 7o. do Deer-eto-Lei No. 200 de
25.02.67 , que e s t ab e 1 e c e as d i r e t r i zes d a Re' for ma Ad m i n i s • 
trativa, normatiza-se: *' A acáo governamenta1 obedecerá a 
planejamento que vise a promover o desenvolvimento econo

mia o-social do País e a segurança naciona1, norteando-se 
s eg un d o p 1 a n os e p r og r a m as e 1 a b o r a d o s n a f o r m a d o T í t u 1 o 
III, e compreeenderã a elaboração e atualização dos se
guintes instrumentos básicos...

Com base neste documento 1ega1, podemos destacar a 
f i g ur a e c on ôm i c o- ad m i n i st r at i va d o p 1 an o .

Segundo os orcamentaristas púb1icos, o plano visa a 
a t ingir tres setores bãsicos, em 1inhas gerais: o setor 
P úb 1 ico, poi s é d o seu me i o c| ue o pia no se origina, o se- 
t o r priva do, d e m o ns t r a n d o a c o m pe t ênc i a d o Es t a d o p a r a i n -• 
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tervir nas re1açÕes econômicas, os outros paises, vi st o 

q ue s o me n t e o Es t a d o d e t é m a s ob e r a n i a n e c es sá r i a à s r e 1 a - 

ções bi1aterais entre as nações.

Deesarte, com base em um Cíi^í ou seja, uma
aná11se d a s carências e necessidades proeminentes da s o - 

c i e d ade;, b u s c a. a e n t i d a de j ur i d i c a e s t at a 1 r e a 1 i z a r o s eu 
prognóstico (ou p1ano) de-inindo um e1enco de medidas, me-• 

tas e objetivos para atender ao consumo das instituições 
P ú b 1 i c a s e p r i v a d a s , p a r a q u e h a j a o c r e s c i m e n t o d a s m e s - 
mms, conjuntamente através de uma criteriosa verificado 
das relações comeeriais com o exterior, tendo em vista 
sempre o desenvolvimento ecnnômico~sol:ial . Assim, o plano 
s u r g e c o m o r e s u 11 a d o d e u m a r e v i s a o das projeções do d i a g - 
nóstico, segundo as diretrizes da política econômica, que 
d e v e m e s p e 1 h a r o s d e s e j o s e a s p i r a ç o e s d a c o m u n i d a d e .

2.3 BLey£_histQLiCQ

Ten d o em v i st a o r esg at e econ om i c o- soc i a 1 d a Amér i - 
ca Latina, criou a 0rganizaçao das NaçÕes Unidas wem San
tiago do Chie, o organismo regional chamado Comissão Eco- 
n o mic a p a r a a Am é rica La tina (CEPAD, que prega va a t r a vé s 
d e est udos t éc n i c o-c i ent i -Fi c os a super aç ao d o sub d esenvo 1 - 
v i me n t o p e 1 a i n d us t r i a 1 i zaç ao e d i ve r s i •!• i c a ç a.o d a e st r u t u 
ra produtiva, meeiaite um p1aneja mento econômico por parte 
d o Pod e r Púb 1 i c o (ún i c a e n t i d ad e r e g i on a 1 qu e d i sp u.n h a d e 
me i o s p a ra t a n t o) a t ra v é s cl e u m s i st e' ma d e p 1 an ej a me n t o 
integrado.

A primeira sugestivo da CEPAL. Foi em relaçao ao pe™ 

r i o d o de p 1 a n e j a m e n t o, o q u a 1 s e r i a d e 1 on g o p r a z o (u m c i •• 

cio de i0 anos). Esta proposta íIo obteve o resultado es- 
P er a d o, vi s t o q ue n a i c a L a t i na a est r ut u r a



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P o 1 í t i c a p r e c o n i z a a d e s t i t u i ç a o p o r p a r t e d o g o v e r n a n t e
d o s v a 1 o r e s o b t i d o s p o r s e u a n t e c e.' s s o r . De -rao, ocorre
i n F e 1 i z m e n t e q u e n e n h u oi m a n d a t á r i o q u e r s e

retrizes formu1 adas por o u t r e m .

s u b J u g a r à s d i

0bservad a a d 1screpancia, a CEPAL entendeu em redu-

zir o prazo de execução do plano e s u g e r i r u.m p e r í od o p a r a
o mesmo de médio prazo, em torno de 4 a 5 anos, porquanto

coincid ir ia o período da gestão adm1nistrativa do gover-

nante e o período abrangido pelo plano. Assim

ProF. James Giacomoni: ” A instabilidade política quase

sempre p-esente nos países de baixa renda € a incerteza
econômica seriam ..., incomatí'ví^i.5 com o modelo de plane

jamento baseado em planos de longo e rnmdio A isso"
devem-se somar, naturalmenne, as deficiências técnicas, a
• rata de dados e.' ia de 'sistemas admiinitra ti
vos adequados(GIACOMONI, .James. Orçamento Público. Ed .

Alas. 1985. p. 173>.

L. o g o , e n q u a d r a- s e c o mo p 1 a n o d e mé d í o prazo n a 
a t ua 1 c o n j u n t ur a d o p 1 a n e j a m e n t o d a a ç a o p ú b 1 i c a, o b s e r v a •• 
do o mandamento legal, o Plano Pt i^rian^a^a, que , segundo 

n o r m a t i z a o A r t . i 6 5, par. 1 o . d a C o n t i t ... i ç a o F e d e r a 1 , de -
verá estabelecer, de Forma integrada com as diversas re~ 

giÔes do País , as diretrizes , objetivos e metas da gestão 

p úb 1 i c a, c om r e' sp e i t o á s d es p e sas d e c ap i t a 1 (Ver T ó pico 

4) bem como às despesas decorrentes das mesmas e em rela-

cão às destinadas aos programas de duraçao continuada, ou
s e j a, à q u. e 1 e s d e c a r á t e r p e r m a n e n t e . 0 P1 a n o P1 u r i a n u a 1
v i s a a a t i n g i r e delimitar as grandes 1 i n h a s d e s e' n v o 1 v i-

mnnj^stas para o País, com mmeas o b j e t i v o s
um período de c:; an os a nível Frelei-al,

Art . 35,par.

Trans./Const. que o projeto do P1ano P1urianua1 terá

vigência até o final primeiro exercício do mandatc

a b r a n g e n t e s p a r a
c o n f o r m e e x p 1 i c i t a

Fed . ,

o

d o

8 o . d a s D i s p

P r e s i d e n c i a 1 s u b s e q ú e n t e , e p o r c o n s e q ü ê n c i a, do governa-

dor e prefeito, cujos mandatos são de 4 ano imp1icandc

e m uma v i g e n cia d o P1 a n o P1u r i a n ua 1 e m igual período.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Q_QIE£âlííEb!IQ_.EúELICQ

Analisaremos, m^ste tópico, a teoria orçamnts^r^ia, 
basicamentn cnntrada nm seu.s 1nstrumnntos normativos, nos 
princípios oriundos da reserva legal n as etapas delimita

das pela técnica orcamets^r^ia.

3. í lQstEurn£ütQ5_i:iQEniatÃVQa.L_asB££tQS_.l£aaiã

Vimos que, meeiante sugestões da CEPAL, adotamos um 
sistema de planejamento orçamet;^lrio por meio da comunhão 
de objetivos de seus instrumentos normativos, quais sejam.

165

par . 5o.

a) l_ei. do
par. ío.

b) Lei de
par. 2o.

Plano Plurianual, estabelecida.

da Conntituição Federal,
Di^-^t:riznt 0rçamentár-as,

c) Lei Orçamentária Anua!, idem para

idem

Art .

pelo

165,

A-t .

A-t .

f

>

P a r a

Compoe também o Sistema 0rçamentári o, a lei comle
mentar de caráter financeiro, Art. 165 9o./Const.p a r .

Fed., que deverá tubbtiiui- a lei No. 4 320 de 17.03.64.

0 P1ano P1urianua 1, já d ef r i s a d o e s t a b e 1 e c e r áf

forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e meeas da
Administraçáo Púb1ica Federa1 para as despesas de capita1 
e outras delas decorrentes e para as rnlai:^Mt aos progra
mas de duraçáo continuada. Com efeito, a açáo administra
tiva do Poder Executivo obedecerá a programas gerais, se- 
in-ilit e regionais de duração plurianual, elaborados 
através dos órgáos de p1 anejament o, s o b a orientaçáo e a 
c o o r d e n a ç á o s u p e r i o r d o C h e f e d e s t e P o d e r , e s u j e i t o á. 
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aprovaçao popu1 ar por meio de seus representantes (Art. i5 
do Dee.Lei no. 200/67).

0s prazos de seu processo 1egis1 at ivo têm de levar

em conta, que, na esfera ■-eddral (Art. 35, i dat. Disp

Trans./Const Fed
- 0 pres ídente da República deve enviar o projeto

de lei até o dia 31.08 do primeiro ano de seu mandat o

(p r i me i ro exer c 1 c i o -F i n an ce i ro ) ,
- 0 Pode r l... e g i s 1 at i vo o d e vo 1 ve r á p ar a a sanção 

presidencial até o encerramento da sessão legislativa
A Lei de Diretrizes Orçaimentárias trata-se de 1ei 

anua 1 que deve preceder à e1aboração orçamentár1a . Ela 
c ont e r á as metas e p r i o ri d ad es d a Ad m i ni s t r aç: áo Pub 1 1 c a
F e d e r a 1 , i n c: 1 u i n d o a s d e s p e s a s de capital para o exercício 
fi n an c e i r o s ub s e q üe n t e , o r i e nt ará a elaboração da Lei úr- 
çamentária Anua1, disporá sobre as alterações na legisla
ção tributária e estabelecerá a p o 1 1 t i c a d e ap 1 i c a ç: áo d as 
a g é n c i a o f i c i a i s de Fomento e crédito (Ar". 165,' par .
2o./Const. Fed . >

A Lei de Diretrizes O" ç. amen t ár i as s e g u e p r o c e s s o

legislativo distinto do proje 1o de 1 ei que origina o Plano

FPurianual. Rege o Ar". 35, ll Disp . Trans,/Constd a s
Fed , que o seu projeto de será encEtminhado pelo che1 e i
Fie do Poder Executivo até a data de 15.04 de cada exerci-
cio financeiro, sendo devolvido para sua sanção até o en 
cerramento do primeiro período da sessão legislativa, ou 
seja, 30.06. Ressa11e-se que a sessao 1eg1s1ativa náo será
i n t e r r o m p i d a s e m a a p r o v a ç a o da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias, evitando, assim, que 
c o n v o c a d o e x t r a o r d i n a r i a m e n t e

o C o n g r e s s o Nac iona1 sej a 
e também para que a Lei Ür-

Camentária já a tenha em maos como guia.

A L e 1 0 r ça m e n t ár i a An ua 1 n a esfera da União, disno-
rá sobre três orçamentos distintos, a saber.

a) 0 0rçamento Fisca1 re1 ativo aos Poderes da 
Un i a o, s e us ó r g a o s , -F un d o s e t o d a s as e n 11 d a d e s d a A d m i - 
nistraçao direta, indireta e -Fudacional;



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0?
b ) 0 0 r ç a m e n t o d e I n v e s t i men t os d a s e m p r e s a s c o n 

tr□1 adas, direta ou indiretamente, pe1 a Uniao;
c) 0 0rçamento da 8eguridade 8ocia1, contendo os 

órgãos e entidades a ela associadas, na Adminnsração di- 
r e t a ou i n d i re t a, e os -'un d os e lun d aç Óes man t i d as p e 1 a 
Uniao.

Vale ressaltar o que nm^matiza o texto da Consti

tuição Federal no A-í. 165, par. 8®, tão atropelado ulti 
mamente. “ A Lei Orcamentária Anual não conterá dispn^í - 
vo estia^nho à previsão da receita e -Fxação da despesa, 
não se incluindo na proibição a autorização para abertura 
de créditos su.plneeen^.rnt e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação de rno^lia, nos termos 
da lei".

0 trâmite legislativo, com relação aos prazos da 

Lei Orçalmntá^ia Anual, envolve o seguinte calendário. o 

presidente da Reeúbjica a encaminhará ao Poder Lee islati vo 
até o dia 31.08, cabendo a este devolvê-lo para a 'sanção 
presidencial até o encerramenro da sessão legislativa.

Goesai-te, do ponto de vista intuitivo, a Lei Orça 
mentiría Anual tnrnnu-sn a fFrramenta executora de plane
jamento ano a ano do Plano Plurianual.

3.2 Dff ÍQÍ£3Q_d£_QE£aíD£ütQ._BÚblÍ£Q

A visão tradicional de orça^mento público é c 1 asei- 
camente traduzida na de-Fi^ição do renomado jurista Aliomar 
Baleelrn na qua, o traduz como sendo " o ato pelo qual o 
P o d e r L. e g i s 1 a t i v o p r e v ê e a u t o r i z a a o P o d e r E x e c u t i v o, p o r 
curto período e em pormenor, as despesas destinadas ao 
■F un c i on am^e^l:o d os s e r v i ços p ú b 1 i c os e ou t r o s -F i n s ad o t ad os 
pela lolíilca. econômica ou. geral do País, assim como a ar
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r e c ad a.ç á o à s r e c e i t as j á lei. " < BALEEIR0 >

Uma Introdução á Ciência das Finanças. Foren
c r i a d a s p o r

A iom^r. Ed .

se. 9a. Edição, p. 397).
Ora, neste modo de entender, o orçãim^i^nto público 

nada mais representa que uma peça financeira sobre as 
Pec t os que i n t e r es sam à Ad m i n i st r a ç a o Púb 1 i c a para a a 1 o 
c a ç a o d e r e c u r s o s q u e v i s e m à a q u i s i ç a o d e m e i o s, s o b a
hégide da aprovaçao 1egis1 ativa.

’* 0 or ç ame n t o p úb 1 i c o t r ad i c i on a 1 t i n h a c omo F i n a

1i d ad e pr i n ci pa1 o c on tr o1e po1í tic o d as açoes governa^men

tais, que o poder legislativo (sic) e^^i^cia sobre as ati 
v i d a d e s f i n a n c e i r a s d o p o d e r e x e c u t i v o (s i c ) , p r i c i p a 1 m e n ••

t e s ob o a s p ec to c on t ab i 1 - f i n an c e i r o . " (K 0HAMA, ' le i 1 i o . 

Contaailidade F'úb!^ca, Teoria e Prática. Ed. Atlas. 3a. 
Edição. 199'2. p. 57). Por suposto, a estrutura de um orça- 
me n t o t r a d i c i o n a 1 d a va ê n f a se a o s a s p e c t o s c o n t áb e i s n a 
gestão, inexist rindo sistemas de acompanhamento e medição 
dos resultados.

Hod ie r namente, a de fi ni çáo d e orç ament o p úb1ico 
passa pelas idéias reformistas que atingraam a arcaica es 
trutura púbica do pós-guerra. Neste sentido, tom-o^u^-se a 
idéia de orçi.aeeto-prngraaa, conforme explicita. o Ar .16, 
par. bnico do Dee.Lei No. 200/67: "Em cada ano será elabo

rado um orçamento-programa, que pormenorizará a etapa do 

P r o g r a m a p 1 u ri a n u a 1 as e r r e a 1 i z a d o no e xe r c í c io s e g u i nt e 
e que servirá de roteiro à execução coordenada do programa, 
anual". Nisto, já se verifica em termos de planejamento 
orçamentário brasi1eiro a n o v a visáo em que desponta a fi- 
g ur a j u r í d i c o- c: on t áb i 1 e ec on ôm i c a d o o r ç a m e n t o p úb 1 i c o .

Assim, o orçamento-programa. é visto como um instru.- 
me n t o d e p 1 an ej a. ment o m e d i a n t e a a 1 oc a ç á o d o s re c ur s o s g o - 
vernam^et<^is que busquem a conccetizar as meas e os obje 
t i v o s d o P od e r P úb 1 i c o , em c on s o n án c i a c om a s as p i ra ç oe s 

da sociedade.
'' 0 o r ç a me n t o -• p r og r am a , p or s u a v e z, p o e e m d e s t a - 

que as meeas, os nbietivns e as intenções; do Governo. 
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Con so 1 i d a um gr up o de p r og r amas que o Gover n o se p r op òe a 
r e a 1 i z a r d u r a n t e u m p e r í o d o. '' (AN G É LIC 0, J o a o. Co n t a b i 1 i - 
dade Pública. Ed.Atas. 5a. Edição, p. 34).

A i m p 1 anta ç a o d o o r ç ame n t o p r o g r ama i n c 1 u i t r ê s 
e t a p a s e m 1 i n l-< a s gerais, a s a b e r : c 1 a s s i F i c a ç a o d a s d e s p e 
sas por programas; estabe1ecimentos de metas e a quantiFi 
cação dos recursos necessários a sua consecução e o 
est abe1ecimento de indicadores par a a a Feriçao de custos e 

r e s u 1 t a d o s d e c a d a p r o g r a m a .

3 • 3 t 17. í. D Ç X ü X □ St .... 0117. Ç. ã m £ Dl t S Ui Q S

Tornou-se consenso entre os estudiosos que o orça
mento deve obedecer a determinados p-essupo-stos ou premis

sas que orientam a sua elaboração. 0 orçamento público, 

como toda -Figura jurídica publica, deve revestir-se da re

serva legal e, por consequênnia, obedecer aos mandarnmntos 
instituídos em lei. Daí, dispomos o discip1inamento do 
orçamento púb1ico mediante os princípios 1egais a seguir 

d e1 i m i t ad os .

3.3.1 Princípios constitucionais

0 o r ç a m e n t o p ú b 1 i c o , c o m o p e ç a j u r í. d i ca, t e m s e u s 

contornos de1ineados pe1 a reserva 1ega1 cons111uciona 1. 

Assim, s a o p r i n c í p i o s e s t a b e 1 e c i d o s p e 1 a C o n s t i t u i ç a o I" e 
d era 1 :



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Princípio d a 1ega1id ade.
Como tudo o que diga respeito ao Poder

Púb1ico, coniorrne já expomos> o orçamento deve ser vincu
1 ado a uma lei iue o origma e lhe delimita (A r t: .

165,III/Const Fed.).
b) Princípio da exclusividade:

A Lei Orçammnttria Anual não co^nierã
dispositivo estranho à previsão da receita e ã fixação da 

despesa, não se incluindo na proibição a autorização para
a abertura de créditos tuplem^^^t^^l■et e à contratação de
operações de crédito, ainda que por antecipação da recei-
ta, nos termos da lei (Art. 165,

FTincípio da publicidade
Fed . )

c)

Uma das premissas básicas do regime
demoorát ico determinado pelo Art 165, par.
37,caput da Conntituição Federal, sujeita o Poder Execut i-
v o a d u a s o b r i g a ç o e s pub1icar em até 30 dias apos o
e n c e r r a m e n t o d e c a d a bimessre, r e 1 a t ó r i o r e s u m i d o da exe-
cução orçamentar ia, 11) o orçamento púb1ico. como prnpns
ta de lei, sendo esta legitimada pelo Poder Legislai: ivo,
d e v e s e r p u b 1 i c a d o n o Ei i á r io Oficial. Assim, qualquer ci

>

I)

3o. e Art .

d a d a o i n t e r e s s a d o p o d e r ã e xa m i n a r a 1 e i orçamentária e
a c o m p a n ha r s u a e x e c u ç a o, e x e r c e n d o o 

nunciar irregu1aridades ou ilegalidades coniorme Art.74, 
par. 8 o/Coi-ins. Fed.,

d ) P r i n c í p i o d a n ã o v i n c u 1 a ç ã o :

T a m b é m c h a m a d o p e 1 o s e s tud^^s co m o 

princípio da não afetação das receitas, por ele é vedada a 
v i n c u 1 aç ã o d a r e c e i t a d e i m p o s t o s a ó r g a o s , fun d o s o u d e s - 
P esas, r e ssa^ ad a a r e p a r tiç ão d o pr od uto da ar r e ca d a ção 
d o s i m p o s t o s r e ieri d o s n o s a r t i g o s í. *o 8 e i 5 9 d a C o n s t i t u i
ç ã o F e d e r a 1 , c o m o t a m b é m a d e s t i n a ç ã o d e r e c u r s o s P a r a a
manutenção e desenvolvimento do ensino (Alt . 818/C.7o'ns. .

Fed.) e a prestação de garant:i.at ás operaçoes de crédito
P or an t e c ip a ção d e r e cei t a (A r t. 165, par^o./C o n st.

Fed.). Eielimiia-se o princípio no Art. 167, II•J/Connt .Fed.; 
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e) Princípio da quantificaçao dos créditos:
Conforme reza o Art. 167,VII/Coont.

F e d . , to r n a •••• s e v e d a d a a c o n c e s s a o o u u t i 1 i z a ç a o d e c r é d i •• • 

tos ilimitados. Este princípio é complementado pelo item 
II do artigo supra citado. Assim, torna-se também vedada a 
r e a 1 i z a ç: a o d e d e s p e s a s o u a a s s u n c a o d e obrigações, d 1 r e t a s 
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais,

3.3.2 Outros princípios legais

Aqui concentramos nossa analise nos princípios que 
est ío em textos legais outros que náo em nossa. Canta Mag

na, a saber.
I) Princípio da programaçm:

C o n f o r m e j á comentamos, o nrçr^metitn 
Púb1ico possui como característica básica, de acordo com o 
seu. moderno conceito, o caráter pr ogr amát ico, ou seja. a 
busca por at ing ir met as e ob j et ivos pré-est 5x11110 idos me
di a n t e a p r o g r a ma ç á o d a s a ç o e s g o v e r n a m e n t a i s . Consolidan
do este m a n d a m e n t o t e ó r i c o e m m a n d a m e nt o 1 e g a 1 , a c o r r e u o 
Dee-Lei No. 200/67 em dispor no seu At-. 15 que a ação ad- 

mintstrativa do Poder Executo obedecerá a programas ge
rais, setoriais e de duraçáo p1urianua1,

II) Princípio da unidade:

Literal mente expresso pelo A-t. 2o. da 
Lei No. 4.320/64, torna-se este lritcíclin vinculado à 
obrigaçáo de que a lei orçamentária deverá conter, como 

receita, todas as rendas e suprimentos de fundos e, em 

contrapartida, como discriminação da despesa, as dotaçoes 
necessárias ao custeio dos serviços pbblicos e aos inves- 

timei^os. Corrobora este princípio o Art. 165, par.
5 o . / C on s t . F e d . , n o q ua 1 a Le i 0r ç a men t á. r 1 a A n u a 1 c o mp re • 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

i 4
e n ci e r á o 0 r ç a m e n t o F i s c a 1 , o 0 r ç a m e n t o d e I n v e s t i m e n t o _ 
das empresas estatais e o Orçamento da Seguridade Social. 
Deetarte, cabe a afirmaçao de que o orçamento é uno, pois 
t o d a s as á r e as de g o v e r n o, a p e s a r de te r e m o r ç a m e n t o s p r ó •• 
prios, fazem parte de um único orçamento global chamado 
L. e i 0 r ç a m e n t á r i a A n u a 1 .

111) Princípio da universalidade.

Pelo exposto no Art. 2o. da Lei No.
4.320/64, conjuntarnente com os arts. 3o. e 4o. da me sm a, 
compreendemos gue o orçamento público deverá conter tod as 
a s re c e i t a s e des p e s a s p ú b 1 i c as, es t r u. t ur a 1 m e n t e re 1 a t i v a s
a s u a e s f e r a d e a ç a o .

Numa visão mais objetiva, assim expõe 
o Prol. Hei lio Kohama: " Deverão ser incluídos no orçamen

to todos os aspectos do programa de cada órgão, principal
mente aqueles que envolvam qualquer transaçao Financeira 
ou econômca. ... Portanto, o documento orçam^en<^irio inte

grado deve conter todos os aspectos dos elementos progra 
máveis que o constituem." (KÜHAMA, Heiio. CoAaa blidade 
Pública, Teoria e Prática. Ed . Alas. 3a. Edição. 1992. p. 
59) ■>

IV) Princípio da anual idade:

Determinado expressamente pelo At.
2o. da Lei No. 4.320/64, o orçamento deve ter o caráter de 
periodicidade, que, no caso da legislaçáo brasileira, 
toma-se o período de um ano, coincidindo com o ano civil. 
Este iprincípio é também consagrado pela Corttltuiçao Fede

ral no Art. 165,111. Este princípio enseja benefícios no 
aspecto de fisca1izaçar e acompanhamento do orçamento pú 
b1ico, particu1 armente durante a fase de execução orçamen
tária (Ver 3.4),

V ) P r i n c í p i o d a e x c 1 u s i v i d a d e -

0 orçamento púb1ico disporá apenas de 
líiat ér ia de car át er -innnne ir o , náo com^t^ltando q^s^isquer 
m e n ç o e s a 1 h e i a s á d e s p e s a f i x a d a e á r e c e i t a p r e v i s t a Es 
t e p r i n c í p i o n o r m a t i z a - s e pelo Art . / o . da Lei No.
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4.32 O /64 . Bt.isc a- se , ass i m , r e g u l a r a 1 e i o r ç amen t ár i a d e 
tal iorma que impeça a itclusãn de ar ti-iíci o';; estranhos a 

s u a p e r t i n e n c i a.
VI) P r i n c í p i o d a d i s c r i m i n a ç a o •.

T a m b é m c h a m a d o d e p r i n c í p 1 o d a e s p e
cia 1izaçao. Como decorrencia d a moderna deiiniçao de orça - 
m e n t o •••• p r o g r a m a, iaz - s e m i s t e r q u e n o o r ç a m e n t o p ú b 1 i c o 
a p a reçam d e loima d i sc ri minada to d a s a s re cei1 a s e d espe- 

sas, objetivand o uma maior transparencia da 1e i orçamenta 
ria anual s, por conseguinte, acarretando um controls mai3 
eietivo da execuçáo orçamentária. Este dispositivo encon 
tra-se expresso no Art. 5o. da Lei No. 4.320/64, que impe
de a consignação de dotaçoes globais, para diversas cate
gorias de despesa na Lei □rçameentria Anual .

EnconUra respaldo ainda entre os estudiosos princí
pios outros que revelj^m impoi-rancia, mas que carecem de 
compu1soriedade em ■iundamentos legais. Podemos c11ar.

- Princípio da clareza: 0 orçamento deve conter 

uma 11nguagem de iáci1 compreensao, que náo origine 1 acu 
nas ou lapsos na interpretação;

- P r i n c í p i o d a e x a t i d â o •• 0 o r ç a m e n to, e m se t r a-
taudo de matéria contábi1 - iinauce1ra, deve apresentar va- 
1 ores que se coadunem com a rea1idade, isto e, sem supera 
valiaçoes ou subava1ia çoes de projetos ou obras

3.4 C i ç 1 q _ q e & a m g d t. á e i q

C o n i o r m e j á e x p o m o s , o E s t a d o h á m u i t o a b an d o n o u a 
t eor i a i s o 1 ac í ou i s t a d o 1 i It) e r a 1 i smo . Hoj e , a en 11 d ad e p ú 
b11ca deve esmerar-se na observaçao e cumprimento dos an- 
s e i o s m a i o r e s d a s o c i e d a d e , m e d i a n t e u m p 1 a n e j ame u t o g o- 

v e r name nt a1 . Desta, m a ne ir a, su r ge o o r ça m e u t o c o mo i u s tr u- 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mento executor d o p 1 an e j ame nt o d a ação pública.
P o r q ua n t o a c: ar ac t e r í s t i c a de periodicidade, ver i- 

•icamos o aperfeiçoamento desta ferramenta de execução 
a t r a v é s d o s a c e r t o s e , p r 1 n c 1 p a 1 m e n t e, dos erros verifica
dos no exercício finance1ro anter1or, base de acão do or 
çamento precedente.

Nisto, constatamos a importancia de se analisar o
c i c l o o r ç a m e n t a r i o , o qua1 compreende todas as etapas que
compoem o orçamento público, quais sejam; elaboração, dis-
c u s s a o e a p r o v a ç a o , execuçao, contro1e e avaliação

3.4.1 Elaboração

A L. e i 0r ç amen t á r i a An ua 1 é d e i n i c i a11 va d o Po d e r 
Execuuivo, conforme expoe o Art. í65,IH da Coonsituição 
Fe ederí .

" Como corolário desta etapa, devemos providenciar 
a fotinml ização de um dncnm^t^t:n onde fique deaonntrrda. a 
fixação dos níveis das atividades governaaantai•1, ..." 
(KOHAMA, HeiUo. Contaaílidade FFúllca, Teorta e Pr át ica. 

Ed. Atlas. 3a. Edição, p. 62. i??2).
Assim, buscará o Poder Executivo valet-se da pro

posta de orçamento de cada unidade orçamentária, entenden- 
d o - s e p o r u n i d a d e o r ç a m e n t á r 1 a o c o n j u n t o d e s e r v i ç o s e 
órgãos aos quais destinam-se dotaçóes próprias. Ou seja, o 

ó r g a o c e n t r a. 1 de p 1 a n e j a m e n t o d o P o d e r E x e c u 11 v o a c o 1 h e 
todas as propostas parciais, va1e dize-, de cada un1dade 
orçamentár1a, as conso11dando em uma proposta g1oba1 de 
g ov e r no, c omp a t i b 1 1 1 z an d o -- s e
P e s a f 1 x a d a . C1 a r o f 1 c a q u e , 
m e n t o , c a b e a d o t a r c r 11 é r 1 os

a r e c e 11 a p r e v 1 s t a c o m a d e s 
ao órgão c entr a1 de p1 aneja 
Para a va11daçao ou nao da

p a r aP r o p o s t a s , e f e t u a n d o , tanto, correçoes e cortes nas
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P r o p o s t a s p a r c i a i s .

Em relação às prop^!^(:as parciais dos Poder Lee is la

tí ivo e Jud1ciário abord a o ProT. James biacomoni. " C on s i
clerand o que os três Poderes são independentes e harmõnn- 

cos , vs propostas parciais das unidades orçamentárias do 
Letislativr e Jw^j^i^iári^o sào negociadas num nível supt^rior 
à que!e que vigo r a p ar a o s setores d o Exe c Aí vo." (bIAC0 M0 
NI, James. Orçamento Pubbico. Ed. Alas, p. 179. Í985).

Paradoxalmente, mu-uto emu^ira sejam harmônicos e 1n 

depedennes, as propostas p^trí^iais dos Poderes Leexslativo 
e Ju^i^ciári^o também podem ser passíveis de cortes, a cri 
tério do órgão central de planejamento do Poder Exxeutivo, 
quando da consolidação dos mesmos para a Formação da pro 
posta global de rrçam^r^t:o, que deve ser remenda ao 
Letlslatie'r até 31.08 (Ar:. 35 das Disp . Tr^1nti. / bonnt.

Fed . ) .

Os rtq^bSltrs da proposta crçamnt<^|-ia estão contl- 
dos no Art. 88 da Lei No. 4.380/64, dedicando esta todo o 
Ccpptulo II do Título II à elaboração da prop^^lta orçamen

tária, compreendendo os artigos 83 a 31.

3.4.8 D i sc: us s ã o e ap r ovaç a o

Feita a elaboração da Lei □rçameentria AauuI, e 
s en d o e n v 1 ad a p e 1 o Exec u t i vo n o r e sp e c 11 vo p r azo c on s 111 u- 

cional, sendo crime de responsabilidade do presidente da 
Repúb11ca o não cumprimento do prazo, verificada a má fé 
(a-:. 85, Vl/Coml . Fed.), a etapa seguinte co ciclo orça- 
meenário estalelede-st sob o âmbbto do Poder Lee bslati.vo. 
N i s t o , r es p e i t a - s e a p r e m i s s a d a s o b e r an i a p o p u 1 a r qu e t o - 
m a p a r a s i a s e n t e n ç a d e ap r o va ç ão o u r ej e i ç ã o d a p r o p o s t a 
orça^ment ár ia g 1 oba 1 , med iant e seus r epr esent ant es .
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Na esiera iedera!, recebido o projeto da Lei ürca- 

men t á r i a An u a 1 p e 1 o Pod er L.eg i s 1 a t i vo , c a b e r á a uma c om i s - 
s ao m i s t a p e r m an e n t e d e s e n a d or e s e d e p u t ad os e xa m i n á- 1 o e 

emiitir parecer sobre o mesmo, bem como, coniorme o Art. 
166, pai^sSo. e 4o./Cou ns .Fed., também emitir F>arec:er so 
b r e qua i s q u er e m e n d a s a pre s s' n t ad a s, q ue, n a i o rm a d o reg i- 
menUo, serão apreciados pelo plenário das duas Casas do 
C o n g r e s s o N a c i o u a 1 .

Oonfida a votação, o projeto de lei orçalneetárla 
será devo1vido para sançáo do presidente d a Repúb11ca até 
o sncsramento da sessão legislativa. 0 cheie do ExecM-uivo 
Pod e rá co n s i d er a r o pr o j et o n o t o d o ou e m p a rt e, p o rq u.a nt c 
a a p r e se n t a ç á o de e me n das, dispondo, ass i m, d a p r er r o g at i - 

va do veto total ou parcial, dependendo da descaracteriza- 
çãr da proposta original. Desta m.anl!-a, o veto presiden
cial, se I".o u v e r , s e rá a p r e c i a d o e m s e s s á o c o n j un t a d o C o n - 
gresso Naciona 1, por me io de votação seereta, sendo possí~ 

vel a rejeição do mesmo meei-ante a ma^ria absoluta de 
seus membfos.

A sessão legislativa, vale ressaltar, náo será in
terrompida até que se proceda todo o processo 1egis1 a11vo 

d a 1 e i o r ç ame n t á r i a . Man tido ou n áo o v e t o p r e s i d e nc i a 1 , o 
projeto será novamente enviado ao o■stidsnts da Repúbbica. 
Para promu1gaçáo, náo o iazendo este, revestir-se-á da 
P rey r o g a t i va o p re s i d eu t: e d o Sen ad o , ou, n a om i s s áo d e s t e, 
o v i c e -• p r e s i d e n t: e d a q u e 1 a C a s a .

0 processo legislativo previsto na Constituiçao Ce

ei e r a 1 p a r a a L. e i 0 r ç a m e n t á r i a A n u a 1 d a U n i a o , é r e c e p c i o ••• 

n ad o p e las c on s t i t u i ç 6e s e s t ad ua i s e , p o r c on s s g u. i n t e , p e • 

las Leis Orgânicas muttcipais.



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

1*.

3.4.3 Execução

Após o processo de elaboração do projeto de lei or-
çamentária e sua posterior aprovação legislativa, surge a 
e t a p a d a e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a .

N e s t a f a s e o c o r r e r á a c on s u b s t an c i a ç ão d a a ç ã o go

vernamental predeterminada, ou seja, a realização das me

tas e objetivos previstos, medí.ante a consumação dos está
gios da despesa e receita púb1icas.

For meio da observação dos programas pré-estabele
cidos, traça-se um paralelo entre a receita prevista e as 
despesas fixadas já efetuadas. Dessarte, efetuam-se a 1i— 
bsração de cotas por determinados períodos (trimestral) a 
•fim de suprir os gastos de cada unidade orçameetária, no 
que diz respeito às propostas parciais de orçamento. As- 
sim, normatiza o Art. 48 da Lei No. 4.320/64 sobre a ;i- 
xaçao de cotas da despesa orçamentara qual deve at en- 
der aos seguintes objetivas.

a) Assegurar às unidades orçtmeetár:l.ts, no t empo
necessrrio, recursos para a olimização da execução de seu 

programa anuaL
b m^a^ner o equilíbrio orçtmeetário entre a re -

c e 11 a a r r e c a d ad a e despesa rea11zada, é v i t a n d o a s i n s u f i
cências de tesouraria.

As cotas não são permanentes quanto a sua 
no exercício financeiro, permi11ndo a11erá-las, 
vista o limite da dotação e o comportamento da 

valoração 
ten d o e m 
execução

orçament rr ia.

um regi^meA Co^aabli-dade P^úbica adota, no Br^a^j.1,
co n t á b i1 cha m a d o d e misto, v i s t o que o Art 3 5 d a Lei No.

4.330/64 expressa que as receitas p e' r t e n c e r ã o a o e x e r c í c i o

finaaceiro pela arrecadação nele efetuada e as despesa.;
quando ne1e empenhadas. Daí, adota-se o regime d s caix a
P a r a a s r e c e 11 a s p ú b 1 i c a s , e o r e g i me d e c o m p e t ê n c i a P a r a



as d e sp e s a s p ú b 11 c a s . D es t a rt e , j u nt a m ent e com o sjtstMa 
de 11beraçáo de cotas d a despesa orçamentária, o regime 
contábil msto tende a beneficiar com uma maior segurança 
quanto aos possíveis prob1emas acima enumerados pe1 o Art. 
48 da Lei N.o. 4.380/64.

3.4.4 Connrole

C^rtam^^rnte, uma das mais importantes etapas do ci-
c 1 o o^-çamentírio, o controle tem por F i n a 11 d ad e p r e c í p ua 
evitar desvios e distorções durante a execução orçamenta - 
r i a t sendo concomitante à m^ismã.

0 controle orçam^ent^i"io possui um a v a s t a d o u t: r i n a 
legal. A Lei No. 4.380/64 estabelece no Título VIU que o 

controle se dará no plano interno e externo. Precisa-
menn>e, no seu Art. 75 afirma que o controle da execução 
o r ç a rne n t á r i a c om p r e e n d e r á :

a) A legalidade dos atos que dem^m origem á arre
cadação de receita ou real:^^^ç^átr de despesa,

b) A fidelidade funcional dos agentes públicos,
c) 0 cump pimento d o p r o g r am a estabelecendo-o, 

quando da proposta orçamentária, tanto em termos monntá- 
r ios como físicos (rnal:^;^3^ç^^o das obras e serviços.'

A C mntitiçá o F e d er a 1 d i s c i p 11 n a o controle interno 
e externo nos artigos 70 a 75. Em relação ao controle in 
terno, este será rea1izado pe1o sistema de contro 1e inter 
no de cada Poder <Art. 70>. Assim, cabe aos Poderes Execu- 
t i vo , L. eg i s lati vo e Jud i c i á ri o, man t e r d e for ma i n t e gra d a 
o sistema de controle interno, precipuamente veriticando o 
cumprimento das metas previstas no P1ano P1urianua 1, Lei 
de Diretrizes Orçarnentá. r i a s e L e i 0 r ç a me n t á r i a A n u a 1 , com
Provando a 1ega1idade quanto a gestão orçameenária, bem



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

fun

di 
como subsidiar o contro1e externo no exercíc1o e sua 
çáo institucional (Art. 74).

0 Art. 7o./Const. Fed. atribui ao Congresso Nacio- 
na1 o exercício do contro1e externo, ao qua1 o auxi1icrá o 
T r i b un a 1 d e C o n t a s d a Un i a o, c u j a s a t r i b u i ç o e s c on s t a m n o 
Art. 71/Connt. Fed., e cujos pareceres serão opnativos 
apenas, pois os pareceres conc1usivos dependenri da ú1tima 
P a 1 a v r a d o P o d e r L e g i s 1 a t i v o . A u x i 1 i a n d o a C o n s t i t u i ç: a o 

Federa.1, a Lei No. 4.320/64 disciplina em seu Art. 81 que 
" o controle da execução o r ç a m e n t á r i a, p e 1 o P o d e r L e g is 1 a 
tivo, terá por objetivo a probidade da Administraçao, a 
guarda e o 1ega1 emprego dos dinheiros púb1icos e o cum- 

prim e nto d a 1ei d o Orçame nto".

P o r -F i m, c o m r e 1 aç a o à s o u t ra s e s f e r a s d e g ov e r n o, 
o A r t . 7 5 / C o n s t . F e d . d i z ; " A s n o r m a s e s t a b e 1 e c i d a s n e s t a 
seçao ap1icam~se , no que couber, à organizaçao, composi 
çao e fiscalizaçao dos Tribunais de Cornas dos Estados e 
do Dissrito Feddral, bem como dos Tribunais e Conselhos de 
Cornas dos Munncíppos".

3.4.5 Aval iaçao

Faz-se mister, durante a execução orçaneenária,
utilizar-se de meios para comparar e 
aos objetivos pré-estabelecidos, as
c i as o c o r r i d as , i n d i c an d o as

detectar, em relação
possíveis discrepân
q u e c o n v ê m a ti o t a r p a -m e d i d a s

ra as m^sm^s. Vale dizer que a cvtli^açáo ocorrerá de ma
ne ir a simi-tnânea á exe cuçao, chamada de ava1i açáo p arcia1,

e , a o Fina1 da execuçáo, chamada de ava 11 açáo g1 oba 1.

Com e-Feito, após o termino do exercício Financeiro,
d e v e - s e r e c o r r e r a u m a a v a 1 i a ç á o g 1 o b a 1 t e n d o e m v i s t a o s 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

critérios de eficácia e eficiência na execução orçamenta 
r i a , o u s e j a , ve r i f i c a m- s e qua 1 s o s ob j e t i v o s q ue n áo f o -

meene.

r a m a 1 c a n ç a d o s ,, que náo sur11ram eficácia, ou, se a1can-
ç a d o s, o f o r a m d e man e i r a o t: i m i z ad ar , ou se j a , e f i c i e nt e -

Do processo de ava11açáo decorre uma gama de dados,

réditos orçaimenários para atender á conclusão de obras e

o s q u a i s s e r á o u m e x c e 1 e n t e i n s t r u m e n t o q u e s e r v i r á d e p a
r a d i g m a p a r a a c o n f e c c á o da p r o p o s t a o r ç a m e n t á r i a d o e x e r ■■
cício seguinte., principalmente no tocante á destinaçáo de

s e r v i ç o s i n a c a b a d o s .

Neste aspecto, a etapa de avaliação rev^!^(te-5e d 
destaque especial em rela^çro às dem^j.s etapas do ciclo or 
çament ário.
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Pretendemos, neste tópico, abordar os conceitos es 
senciais necessários sobre receita e despesa públicas, 
tendo em v1sta uma melhor compreensao dos componentes que 
Formam a estrutura básica do orçamento p^í^lico, no que diz 
respeito a s s u a s d i s c r i mi n a ç ó e _ .

4.1 E £ £ £ i t a „ £ ú b. 1 i £ a

Através de uma abordagem genérica, podemos deFinir 
reo^iita p úb 11 c a c o m o t o d o i n g res s o o u r e c o 1 hi m e n to a o e r á • 

rio. Vamos, neste ponto, ater-nos ao aspecto das receitas 
orçamntt^áias, expressas conforme o Anexo No. 3 da Lei No. 
4.320/64.

Uma das principais classificacóes da receita públi

ca advem do Art:. ii da Lei No. 4.320/64, que estabelece a. 
c1 assiFicaçáo em categorias econôm1cas ; rece11 as correntes 

e receitas de capital. Ambas se subdividem em fontes, a 
saber:

a) Reentas correntes-, sáo as originadas pelas 
•oones abaixo.

- Reentas tributárias, envolvendo os ingressos 
relativos a impootos, taxas e cmntribuicoes de melhoria 
(Art . Uó/Coms . Fed . ) ;

- Receit as de contrlb^lç:oes, que en vo 1vem as c on- 
tribuiçoes sociais, de intervenção no domínio econômico e 

d e i n t eresse d as c at eg or i as p ro -F i ss ion a i s ou ec onôm ic as ;
- R e c e i t a s p a t r i mo n i a i s , q ue en g 1 o b am a exp 1 or a • 

çáo do próprio patrimônio pú^'^ien por meio de juros ou ar



 

 

 

 

rendamentos, entre outros, bem como or1undas de d ividendos 
em par tic ipaçÔes soc iet ár ias ■,

- Rec: e 1 t a s a g r o p e c uá r 1 a s > o r 1 un d a s d a exp 1 o r a ç áo 
e c o n ô m i c a d e a t i v i d a d e s a g r o p e c u á r i a s e d o b e n e f i c i a m e n t o 

de seus produtos, ainda sob a condição de nao industria 1 i~ 
z a ç a o ,

- Rece1tas industriais, decorrentes de atividades 

industriais praticadas pelo Poder Púb1ico,
Receitas de serviços, derivadas da contrapres- 

tacáo de serviços prestados pelo Poder Público por intef 
médio de suas instituiçoes;

Transferências correntes, que envo1vem o vo 1 ume 
de recursos oriundos de entidades da própria esfera púb1i- 
c a. ou privada, com o objetivo de atender a gastos de manu
tenção e conservacao dos serviços públicos já existentes;,

- Outras receitas correM:es, consideradas estas 
a s q ue f og e m ao e n qu ad r ame n t o a c i m a c om o mu 11 a s , j u r o s de 
mora, receitas de cerniiérios, restituições, entre oultros,

b> Receitas d e c a pitai: sao a qu e1 a s qu.e possuem 
o r i g e m n a s s e g ui n t e s •oones abaixo.

- Operações de créd11o oriundas da obtenção dc 
recursos provenientes da realizaçáo de dívidas destinadas 
a ob r as cuj o p r a zo seja superior a i<2 meses, conforme o 

Art. 98 da Lei No 4.320/64. Também estao inc1uídas nesta 
■onte as dívidas des11nadas a atender prováveis desequú1í
b r i os orçametár rios ;

A11 e n aç a o d e b en s q ue e n g 1 ob a o r e s u 11 a d o a d •

vindo da venda de bens do patrimônio público,
Ingressos re1ativos á amortizaçáo de parcelas 

o u p e 1 o m o n t an t e t o t a 1 d e e mp r é s 11 m o s c o n c e d i d o s ,
Transferências de capital, as quais possuem 

identidade com as transferências correntes. Dizem respeito 
aos recursos oriundos de pessoas de direito público ou 
P riva d o d e st ina d os à c o n t r a pres t ação e m be n s de c apitai,

«Ouras receitas de capplal, oriundas de recei
tas de capplal nao passíveis de inclusão nas fontes acima.
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4.1.1 Es t á 91 os' d a re ce 1 ta pú b 11 ca

De fund amenta1 1mportânc1a para a compreensao d o 

ciclo orçamentár1 o, expomos, asegu1r, a noçao dos est á - 
gios de formação da receita púbica, assim definidos: pre- 

v1sao, 1ançamento, arrecadaçao e recolh1mento.

I) Previsão. A receita pública, na proposta de 
orçamento, toma como base as 1nformaçoes aco1h1das de ou- 

tros exercícios para dar sup^r<te a uma estimat1 va dos 1n- 

gressos que poderão ocorrer durante o exercício F mancei 
ro, tornando possível uma previsão da receita com menor 
margem de erro,

II) Lançamento-. Na missão legal de entidade arre- 

cadadora, cabe ao Estado, como mmdida prévia à arrecada 
ção, tornar concreta a obrigação do devedor, meeiante o 
lançamento, conntituindo, desta maaeera, o credito a seu 
favor. Este estágio particulamente precípuo pa

ra as reoditat cujas fontes sejam tributos, embora outras 
espécies não tr^^^ns:tdm por este estágio, passando direta- 
m e n t e à a r r e c a d a ç ã o ,

III) Arrecadação . Neste estágio . os. contribuintes 
ou deved ores 11qu1dam suas obr1gaçoes perante o Poder P ú 
blico. Dada a imaosslbblidade do erário relacionar-se m- 
d1v1dua1mente com cada contribuinte, deiega o Est ado, como 

extensão, a função de arrecadação aos chamad os agentes 
a r recadadores púb11cos ou pr1vados, como tesourar1as de 
rep artiçoes, b a nc os aut oriza d os, en t r e ou t ro s. Ass 1m, t or
nam-se estes agentes arrecadadores, depositários destas 
d 1spon1b111 dades perante o Estado;

IU ) R e c o 1 l - -i 1 m e n t o : E f e t u a d o o p a g a m e n t o d a o b r 1 g a
ç ao p e.' 1 o c on t r 1 b u 1 n t e , o ag e n t e a r r e' c ad a d o r , c omo d e p os 1 - 
t á r 1 o d e s t e v a 1 o r , o r e p a s s a p a r a o T e s o u r o P ú b 1 1 c o .



 

 

 

 

 

 

 

 

 

R e s s a 1t e - s e , a i n d a, u ma p a r t i c u 1 a r i d a d e e m r e 1 a ç a o 

às receitas publicas, de fonte tributária ou não, que, 
após a conntituiçáo do crédito, por meio do lançamento, 
aquele será revestido da presunção de liquidez cei-ta, se 
não pago no devido tempo e não prescrito, for inscrito no 
livro da dívida ativa do Estado, conforme estabelece o 

Art. 39 e parágrafos seguintes da Lei No. 4.330/64.

4.2 D £ S£ £ 3a ... £ Úli 11 £ a

Comeituamos a gasto fe-
t u a d o s p e 1 o E s t a d o n o intuito dc custear oe servxços
criados, amortizar ou 11 q u :i. d a r d í v i d a s competênnia,

d e s p e s a p ú b 1 i c a c o m o o s

d e s u a
j a

P a r abem como os dispêndios a criação de novos serviços ou
obras, sempre no objetivo de atender às necessidades e ao 
interesse público. Conforme já comentamos, nos dedicaremos 
a uma breve análise das principais classificações da des

pesa orçamentária

ü Art. 12 da Lei No. 4.320/64 disciplina que a des-
Pe s a p ú b 11 c a se r á c 1 a s s i f ic a d a e m categorias e c o n om i c a ... , a 
saber: despesas correntes e despesas de capital, abaixo
d iscrimimadas .

I) Despesas correntes. São aquelas representadas
pelos seguintes gastos;

a) Despesas de custeio, que constituem! dotações 

Para o manutenimento de serviços já criados, bem como a 

conservação de obras ou adaptação de imóveis (Art i L, 

par . Io . /I_e 1 4.320/64),

b) Transferências correntes, representadas por 

dotações de caráter não contraprestacíonal de forma direta 

em bens e serviços, como também as que se des11nem a con- 

t r i b u i ç o e s e s u b v e n ç Ò e s p a r a a t e n d e r a m an u t e n ç ã o d e ou -



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

tras pessoas de direito público ou privado (Art. í£, par 
2o./Lei 4.320/64).

A t e n d e n d o a o m od e r n o c: o n •::: e i1 o d e o r ç a m e n t o - p r o g r a - 
ma, em £8.01.1974 foi publicada a IPrraria No. 9 do então 
Mini-stério do Planejamento e Coordenação Geral, que 
i n s t i t u 1 u a c 1 a s s i f i c a ç a o f u n c i o n a 1 - p r o g r a iti á t i c a p a r a a 
despesa púb1ica. Com efeito, cada despesa púb1ica re1 acio
na-se com uma f un ç ao, esta s e sub d ividindo em p ro gra ma s, 
que se desdobram em subprogram^s, que por sua vez geram 
projetos e atividades. Assim, podemos d^í^imr.

I> Ounnoes: Sao as mformaçOes desprovidas de de

talhes que representam os objetivos a que se propoe a rea

lizar o Estado, segundo o seu planejamento;
II) Pm^giamn^ai, C^onsi^tui o con.^unto de ações por 

meio das quais se pode alcançar o objetivo definido pelo 
L ssado,

III) Subprograma: Reeresenta uma parte delimitada 

do programa,
IV) Projeto: Envolve um conjunto das operações 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto final que 
concorre para expansao ou aperfeiçoamento da açao governa- 

mennal,
V) Ativ1 d ade : Resu11 a de conjunto de operaç6es 

que s e rea 11 zam d e mo d o con t ín uo e p e r ma nen t e , n e c e s sár í os 
à manutençao da açao governamental.

A c 1 a s s i f i c a ç a o f u n c i o n a 1 - p r o g r a m á t i c a a t u a 1 d e r i v a 
da atualizado feita pela Pmtta^ia SOO No. 36 de 
01.08.1989.

4 . £ . í E s t á g i o s d a d e s p e s a p u b 1 i c a

Assim como a rece11 a púb1ica, a despesa possui um 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P r oc esso t o d o es p e c i a. 1 p o r me i o d e e t ap as p ar a a s ua p 1 e n a 
consum aç ã o, quais sejam:

a) Fixação: Foi" comparação com o estágio da p r e - 
v i s ão d a. r e c eita orçamentária, o Fixação da despesa s u r ge 
c om a p a rt e Fina" da elaboração da lei orçamentária, na 
qual seu valor é Fixado,

b) Empenho: Conneituado pelo Art. 58 da i_ei No. 
4.320/64 como o ato emanado de autoridade compeeente que 
cria para o Estado obrigação de pagameeno, pendente ou nao 
de implemento de condiçíão. ü empenho nao poderá exceder o 
limite do crédito orçam^etí^rio;

c) Liquidaçáo - Consiste na veriFicaçáo do direilo 
adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e docu
mentos comprobatorios do respectivo crédito (Art. 63/Lei 

4.320/64);
d) Pagammnto: Verficada a legitimidade do cre- 

d o r , a a u t o r id ad e c o mpeeente d e t e r m i.n a, me d 1 an t e d e s p a c h o 
de ordem de pagamento, que a despesa seja paga (Arrs. 62 e 
64/Lei 4.320/64). Nesta etapa concluem-se os estágios da 
despesa pública.

Ressatl e-se que as despesas em’f^nl^ad;as mas não pa
gas até o Fi nal do exercício fitatcl^:lro, serão revestidas 
da Figura contábil de restos a pagar, cujos pagammenos se 
efet uarao, conforme a legitimidade comprovada do credor, 
no exercício seguinte (Alt. 36/Lei 4.320/64).



 

 

 

 

 

 

 

A Lei ürcamentária An^al da Uniro pai"a o exercício 
de 1993, também chamada dn Lei No. 8.658/93, nstea a re 
ceíta n fixa a despesa da União para o exercício fitacniro 
precedente. A seguir nxporem os uma pequena análise acerca 
d o s d e s d o b r a me n t o s d a r e c e 11 a e s li m a d a e d a d e s p e s a T i xa 

d a .

5 . í â_Ee££ita_£5tiaiada

Em seu At:. 8o., meeciona a lei orçamett^ria fede

ral para o exercício de 1993 qu.e ’’ a Reeeeta Total é esti

mada no valor de u$ i3.896.006.300.689.000,00 ('Treze gua- 
trilhces, oitocentos e noventa e seis trilhões, seis bi

lhões, trezentos milhões e seiscentos e oitenta e nove mil 
cr uzeiro s ) " . 0 a rt i qo se guinte expõe o se guint e d e s d o b ra - ■

m e n t o d a r e c e 11 a t o t a 1 , c o m o s e q u e :



ÜV> 1.000,00

ESP VALOR

i . RECEITA DO TESOURO 13.243.731.387.955

1 . 1 R E C EIT A S C 0 R R E NTE S 3.9 3 / . 5 8 6.3 2 0 . í~. 8 4

R e c e i t a T r i b u. t á r 1 a 1.684.432.47 71.446
Receita de Contribuição í.901.014.267.153
R e c e i t a P a t r 1 m o n i a l 297'. 318.667'.945
R e c e 1t a A g r o p e c u á r i a 59.460.662
R e c e i t a I n d u. s t r i a 1 985.711.0/3
R e c e i t a d e S e r v i c o s 11.i42.601.202
T r a n s ! e r ê n c i a s C o r r e n t e s 727.016.9 20
0 u t r a s R e c e i1 a s C o r r e n t e s 41.90<6 i23.823

1.2 RECEITAS DE CAPITAL 9.306.145.067.7'31
Opere. de Créd. Internas 8.268.001.045.733
Opere. De Créd. Externas 105.014.158.103
A1tenaçao de Bens 240.406.081
Atriorttzação de Empeéstimos 2i5.666.62i.404
R;^f^t^^^i^rêtcias de iCpital 2.632.990.907
0 u t r a s R e c e i t a s d e C a p i t a 1 714.589.845.503

2 RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE 

E N TIDA D ES D A A D M. IN DIRE T A > 

INCLUS10E FUND0S E FUNDAC6ES 
P ú B LIC A S £ e i 1 u í d a s a s T r a n s l- . 

d o T e s o u r o N a c i o n a 1 ) 6 5 2.2 74.712.7 3 4
2.1 R EC EIT A S C 0 R R E N T E 8 517.725.639.616

2.2 R E C El TA8 DE CAP 1 T A L

TOTAL 13.896.006.300.689
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Destarte, podemos destacar a participaçao das
coitas correntes e de capita1 d o 1esouro Naciona 1 com
9 5,3 i % d o v a 1 o r t o t a 1 d a r e c e 11 a e s t:i.m a d a . N i s t o , v e r i : 3.- 
c am os a p a r t i c i p a ç a o m a j o r 3. t ár :i. a d a s r e c e 11 as d e capitai

coin 66,67% ao valor t ot a l d a r e c e 1t a e s t1 mad a,
b as i c a me' n t e d e op e r a ç o e s d e c r é d 11 o i n t e r n a s , 

compondo-se
representa

das por 88,845; dc valor das receitas de capital do erário.
C ab e sa 11 e n t a r o e xpr e ss :i. vo percentual na partici-

Paçao das rece11 as de cap11 a1 no va1 or tota 1 da receita 
e st1 mad a e m v i r t ud e d a e n o r me carência de obras de infra- 
estrutura, á s gu a i s d e s 11 n a m - s e o s i n g r e ss o s de coap 1t al . 
Ao menos, espera-se, que a elas se destinem, o que se pode 
verificar na análise da despesa fixada.

Com uma participaçao de 88,3% no monnanle total da
receita estimada, acham-se as receitas correntes formadas 
q u a s e q u e e x c 1 u s 3. v a m e n t e d e r e c e 3. t a s t r i b u t á r i a s e r e c e i - 
t a s d e c o n t r i b u i ç o e s ( 4 2,7 7 % e 4 8,28 % r e s p e c 11 v a iti e n t e ? .

5.8 â..d£âB£ãa„.£i;s:ada

ü Art. 1ó5, par. 5o./Const. Fed. disciplina que a 
Lei Orçanmenária Anual será compreendida do Orçamento !• is 
c a 1 , d o 0 r ç a iti e n t o d a 8 e g u r 3. d a d e 8 o c i a 1 e d o ü r ç a m e n t o d e 
1 n v e s time n t o s d a s e m p r e s> a s e s t a t a i s . F e l a L e 3. N o . 
8.6 52/93, F i c: ou e s t ab e 1 e c i d o p ar a o ex e r c 1 c i o -F i n a n c e 1 r o 
de 1993 em seu Ari. 4o. que.

a) 0 0rçamentoo Fiscal t erá despesa tot a 1. Fixada 
em Cr$ i1.420.405.486.630.000,00 <Ünze quatr11hoes, qua 
t r o c e n t o s e v i n t e t r 3. 1 h o e s , qu a t r oc e n t o s e c i n c o b 11 h o e s, 
quatrocentos e oitenta e seis milhões e seiscentos e tri.n- 
t a m i 1 c r u z e i r o s ) ;
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b > 0 0 r ç a m e n t o d a S e g u r 1 d a d e S o c i a 1 : i x a r a s u a 
despesa total em 2.475.600.814.059.000,00 (Dco.s quutri
lhões, quatrocentos e setenta e cinco trilhões, seiscentos 
b11hoes, oitocentos e quatorze m11hões e cinqüenta e no ve 

mi 1 cruzeiros).
0 Art. 5o. da Lei No. 8.652/93 apresenta , por 

órgao, o desdobramento da despesa fixada, como seguc :

Lr$ 1.000,00

TOTAL 13.896.006.300.689 100,00

DESDOBRAMENTO VALOR C X ?

PODER LEGISLATIVO 38.806 .584.649 0,2 3
PODER JUDICIÁRIO 78.010 .956.334 0,56

PODER EXECUTIVO 44.013.265 .731.11.1 88,88
ENCARGOS FINANC. DA UNIÁÜ t3.517.752 .665.965 61,30
ENCARG0S PREVIDENC. DA UNIÁ0 8 8 4.8 6 7 .758.880 1,6 i

TRANSF. CONSTITUCIONAIS **y **y x **y **>’7/1.2// .990.1182 cr ix* cr5,55

0PERACoES 0FICIAIS DE CRéDIT0 858.684 .613.528 1,82

Do quadro de desd obraimeinto da despesa orçamentaria 
fixada, acima exposto, podemos destacar, na participação 
dos dispêndios, a parcela referente aos encargos financei

ros que, por si só, comprometem cerca de 61,30% de todo o 

va 1 o r d a d e s p e s a f i xa d a, o qu e r e p r e s e n t a um b r u t a 1 d e s a
tino, haja vista a escassez notória de recursos para se 
m1norar o quadro dramático de subdesenvo1v1mento, a penú- 

ria por guie pass^i^m milhões de brasileiros. Não se compre

ende, então, atitudes vazias que prometem a redução do 
crônico processo inflacionário de nosso País, mediante 
cortes em áreas de prioridade basal, como a educação e a 
saúde públicas, se, em contrapartida, assistimos à espo
liação do erário, de uma forma aviltante. Daí, cabe a má

xima " quem tem olhos, que veja! ”.



 

 

 

 

De s t a ma ne ira, podemos c o mpre e n d e r qu a i s as p r i o r:i.

d a cl e s r e a 1 m e n t e t o m a d a s p e 1 a a ç a o g o v e r n a m e n t a 1 , c o r r o b o -■ 

r a n d o, p a r a t a n t o , o s e g u 1 n t e d e s d o b r a m e n t o d a d e s p e s a ■: 1 - 
xada pelos órgãos do Poder Executivo, dada a relevante 
P a r 11 c i p aç ao n os va 1 o r e s g 1 o b a is da de sp e s a !■' i x ad a e n o 

Próprio Poder Executivo.

óRGAü DESF. FIX.%) PUDER EXEC.iX?

MIN . DA EDUCACSU í , 95 Z *7 L.U,/5
MIN. DA SAÚDE 2,15 7,44

MIN . DA CULTURA 0,03 0,10

MIN . CIÊNCIA £ TEC. 1,56 5,40

MIN . BEM-ES 1 ' AR SUC. 1,50 ■=J j 1 9
MIN . DA FAZENDA í , 57 5,43
MIN . DO EXÉRCITO 0,81 2,80

MIN . DA MARINHA 0,78 0,48

MIN. DA AERONAUTIUA 0,86 2,98

MIN . DA AGRICULTURA ú? , 1. 3 7,38

MIN . DOS TRANSPORTES 1,48 5 , Í2
MIN. DO TRABALHO 3,49 12,08

MIN . DA PREU. SOCIAL 8,í7Z 18,64

MIN . D A IN D . E C 0 M É R CIO'" 0,07 0,59

MIN . -DA JUSTIÇA 0,17 2,70

MIN . DAS MINAS E ENERG. 0,14 0,48

MIN . PúBL. DA UNlAü 0,04 0,14

MIN . DAS REL. EXTERIORES 0,19 0,66

MIN . DAS COMUNICACÕES 0,02 0,07
MIN . DA INTEGR. REGIONAL i , 07 úí > / J

MIN . DO MEIO- AMBIENTE 0,17 0,59

PRES IDêNCIA DA REPúBL. 0,43 1,49

TOTA L 28,88 100,00



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D es t a mane 1 ra, v e r i -í i ca mos q ue , e n q ua nto s e d est: i - 
nam mais da metade dos recursos da União para o pagamento 
de encargos de dividas, notamos a infima partic1paçao de 
verbas destinadas a’áreas prioritárias, tais como: educa- 
çao (i,95%), saúde (2,15%), cu11ura (0,03%), pesquisa em 
novas tecnologias (1,56%), e tantas outras.

Com relaçao ao Orçamento de investimentos das em

presas estatais, disciplina o Art. 10 da Lei No. o.652/93 
que para o exercício financeiro de 1993, a despesa é fixa.- 
da em Cr$ 646.383.541.210,00 (Seiscentos e quarenta e seis 
trilhões, trezentos e oitenta e três bilhões, quinhentos e 
quarenta e um milhões e duzentos e dez cruzeiros), por 
m^:io d as seguin t es fon tes d e r ecurs o s .

a) Ueraçao própria ou títulos de longo prazo, que 
represenaam cerca de 66,77% das origens de Financiamento.

b) Recursos oriundos do aum^ntio do patrimônio li

quido das empresas estatais, representando 8,87% das Ren

tes de financiamento.

c) üperaçSe^s de crédito de longo prazo, corres- 
P ond en d o a 24,48% das origens de fin andamento, not ad amen
te meedante emrf^!5t:^aos externos, cujo 1x101-11:3^^ equivale a 

67,3% das operações de crédito totais do orçamento de in- 
vest imentos.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 . tílLlUDÜLÜüiIÒ

Par a a consecuçao de nosso traba 1ho, tomamos como
suporte a legislaçáo normaPizrdorr de toda a estrutura te 
órica do orçrmiento púb1ict.

Porquanto a reserva lesai de que trrtr a matéria, a

metodo1ogia se arvora nos mecanismos legais gue p o s 111 v a
mente cond uzir ao à c o nsumaçá o do ob j e 11v o-mo r d o p r esent e'
estudo, qual seja, o de apreender a teoria do orçamento

P ú b 1 i c o . D e s t a r t e , baseamo-nos.
r) N a C o n s t i t u 1 ç a o !• e d e r a 1 , precisamente no seu

Título VI, Capitulo II que normatiza rs finanças púbbicas,
e no Título IV, Capítulo I, Seção IX que disciplina a T H-
crlizaçro orçamentrr ia Atrrve s destes tópicos const11u
c i o n a i s , f o r m a 1 i z a m - s e d i v e r s o s p r i n c i p i o s o r ç a m e n t á r i o s,
a e st rutura m o der na d o p1anejamento governamenal, disc1-

P11namento e instituiçao do P1ano P1urirnua1 e demais ins -
trumentos noirm^aivos. Nossa Cartr Magna contém dispooiii
vos outros que suprem todo o processo legislativo da trr
mitrçro de matérias orçrmeenárirs,

b) No üec.Lex No. d00/6?, que instituiu pela pri-
meera vez a m)t^d^rna definiçáo de orçamento- programa, regu -
1 a n d o a a ç á o admionst r a 11 v a d e p 1 a n e j a m e n t o d o P o d e r li x e
cu.t i vo em seu Titu1 o III

c) Na Lei No. 4 360/64, que disciplina a elebora-
çao, execuçáo e controle do orçamento púb l ico, bem como

institui a c 1 assificação econômica das receit as e despesas
Púb1icas, de necessidade precipua par compreensáo da es-

>

t r u t u r a o r ç a m e n t á r i a ,
d) Em dispositivos paralegais que nao se reves-

tem do sentido estrito de lei, como rs portarias dos õr

gros do Poder Execuuivo no uso da prerrogativa da regula-
m e n t a ç á o 1 e g a 1 , t a i s c o m o a s p o r t a r i a s N o . 9 / 7 4 d o a n 11 g o
Ministério do P1 anejamento e No. 3ó/89 da 8ecretaria de

1



 

 

 

 

Orçamento F e ct e r a 1 q u e , r es p e c ti v a m e n t e > 

li zou a mo d e r na c 1 a s s i F i c a ç a o d a d e s p e s a
i n s tit ti i u e a t u a - 
pública como fun-

c i o n a 1 - p r o g r a m á 11 c a .

Tratou, também, nossa metodologia de apropriar-se
de citações de temos e definições de estudiosos na teoria
o r ç a m e n t á r i a c o m o o s r e n o m a d o s p r o f e s s o r e s H e 111 o l< o h a m a ,

Por fim, r e s t a s a 1 i e n t a r q u e a m a t é r i a o r ç a m e n t á r i a
não se veste de vácuos de dúvida pois a q u a 1 q u e r q u e r e 1 a,
cabe à reserva 1 e g a 1 e s t a b e 1 e c e r o termo da nuestáo. F’or-
t ant o, por meio da mesma, hão de c o n s e g u i r q u a i s q u e r i n t e
cessados, o s m e s m o s r e s u i t a d o s e a mesma estrutura ob11dos

J o a o A n g é 1 i c o e J a m e s b i a c o m o n i .

f

pelo presente estudo, tendo em vista sempre a observação 
dos mandamentos legais.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X UlUÍXUiaibti

Nosso País atravessa uma crise deveras difíci1 s 

Paradoxa1, particu1 ar me nte, dadas nossas potenc1a1idades 
econõm:i.cas e humanas, ü processo de escasseamento de re
cursos torna-se notório em toda economia munnial, espe
c ia 1ment e em naçôes subdesenvo 1vid as . Logo, sendo os meios
escassos, faz -se mist er a sua o1:i.mização em re1a ç a o ao seu
ap r ovei t a m e nto . Assim, e xp ôs uiti e s t u d o d as Nações Unndas 
acerca dest e tema; '' Caract er íst ica impor t ante do p 1 aneja 
mento nos países em vias de desenvo1vimento pode ser en
contrada na fflaanntude adquirida, pelo setor público. ús go- 
v e r n o s d e s s e s p a í s e s n a o s om e n t e t e m a s s um i d o a d 1 r e ç a o 

centralizada no que concerne à procura e emprego dos re 
c u r s o s , m a s , t am b é iti , t ê m e m p r e e n d i d o a t i v i d ades e mp r e s a - 
riais, ü crescimento do setor público converteu-se em -i-a 
t o r d om i nante do p r oce s so d e de s e nvo 1vimen t o. No último 
decênio, os gastos públicos aumentaram conside■r^lvrmente 
na maioria desses países, deteiminando, dessa forma, mui
tas e imporrantes mudanças estruturais" (Manual de orça
mento por Programas e Reralzaçõrs. Mntl^Si^|■lr do Planeja
mento e Coordenação Geeal, p. clb . 19/1,).

Neste ínterim,
a p rese nt a-se pr ec í p ua
j a m e n to g o v e r n a m e n t a 1 
da eficiência, da açao 
blico, em sua moderna 
d i n â m i c o i d e a 1 p a r a a

face o exposto em nosso trabalho, 
a m^t^i^-ssidade da a d o ça o d e um p1 a ne~ 
co iti o íoaor p o s 11 iv o pa r a o a u iti e n t o 
pública. ueetarte, o orçamento pú 
concepção, torna-se o instnmento 

c o n c r e t a z a ç a o d o s o b j e 11 v o s p r é - d e •

t e r iti i n a d o s p elo p r o c e s s o d e p 1 a n e j a me n t o . P o r t a n t o , d er e a 
aç ao p úb 11 c a, t e nd o e m v i s t a a c on c r e 11 zaç ao
m a i o r e s d a s o c i e d a d e , a d e q u a r - s e p 1 e n a m e n t e

dos anseios 
a p o i í11c a d e

o11mizaçao de gastos mediante a ap11caçao de uma m^dí^i'na
aç a o g o v e r n a me n t a 1 b a s e a d a n o u s o d o o r ç a m e n t o - p r o g r a m a 
c o m o f e r r a m e n t a e x e c u t o r a d o p 1 a n e j a m e n t o .
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